
# 
^''EMBLETA 

LEürsLArvÂ
f;ff ix) Ls-rÀÍx) ttr r'q,FiiÀiÀ1ÀRt1ï

Coordenadoria de Expediente
Ofício no 010012021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO VOLNEI WEBER

Nesta Casa
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Florianópolis, 31 de março de2021
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Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Educação, Cultura e Desportos deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0428.312019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientizaçáo,

prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto

pedagógico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras

providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

-7{-à,-" &-^12..
Marlise Fíírtado Arruda Rámos Burger

Coordenadora de Expedíente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 0163 12021

Florianópolis, 31 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZ SCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0428.312019, que "DispÕe sobre a inclusão de medidas de conscientização,

prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto

pedagogico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras
provÍdências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.
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GGrzozr RQX 043Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 0164 12021

Florianópolis, 31 de março de 2021

llustríssima Senhor

SINTIA REGINA BONATTI REIF

Conselheira Presidente do Conselho Regional de Psicologia - CRP12-SC

Nesta

Senhora Conselheira Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

Comissão de Educação, Cultura e Desporto deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0428.312019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização,

prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto

pedagogico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras

providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

mente,

Dep ALBA

eiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Florianópolis, 3j de março de 2021

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DÁSILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça do t\4inistério Público de Santa Catarina
Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excerência cópia do parecer exarado
pela comissão de Educação, cultura e Desporto deste poder, ao projeto de Lei
no 0428'312019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização,
prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicÍdio no projeto
pedagogico das escolas da rede pública estadual de ensino básico e adota outras
providências", a fím de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

Deputa

reside

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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ExcelentÍssimo Senhor

PEOCUNNOOR FÉRNANDO DA SILVA COMIN

Procurador'Geralde Justiça do Ministério Público de Santa

Catarina
Rua Bocaiúva,1792 - lToAndar

88015;530 - FlorianóPolls - SC
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Of. no 091 -2021 lDlR-CRP-1 2
Florianópolis, 06 de maio de 2021

Ao Exmo. Sr. Deputado Ricardo Alba
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, no 310, Centro, Florianópoli
cEP 88020-900
E-mail : exped iente@alesc.sc.gov. br

c

Assunto: Resposta ao Ofício GPS/DL/O16412021

Senhor Deputado,

1. Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para responder ao

Ofício GPS/DL/O16412021, nos termos que seguem.

2. Este Conselho recebeu o referido ofício e encaminhou o mesmo para

análise de sua Comissão Especial de Psicologia e Educação (CEPE), que é composta

por psicólogos com vasta experiência nessa área. Entendeu-se que este seria o melhor

encaminhamento para que fosse possível elaborar um retorno qualificado ao solicitado.

3. Diante disso, após apreciação da documentação recebida, segue a

análise realizada pela comissão em relação ao Projeto de Lei no 0428.312019.

4. Primeiramente, importa destacar que houve discordância em relação à

aplicabilidade do mesmo, em razão dos apontamentos que seguem.

4.1. O projeto estabelece que as ações a serem desenvolvidas (palestras

e debates) deverão ser realizadas pelo próprio corpo docente da unidade escolar. Há

preocupação com o fato deste manejo ser delegado aos educadores, pois é notável

que a práxis pedagógica encontra-se sobrecarregada com acúmulo de funções sociais:

ensinar, preparar para o futuro, ser espaço promotor de fala e escuta, ambiente de

vigílância social, entre tantas outras atribuições que foram sendo acopladas ao

processo de ensino I aprendizagem.

Esse processo acontece em meio a um apertado cronograma de ensino.

Acrescenta-se a essa preocupação o fato de o currículo formativo dos educadores não

SEDE - Rua Professor Bayer Filho, I 10, Coqueiros, Florianópolis, CEP 88080-300 - (48) 3244-4826 - crpl2@crpsc.org.br'l

SUBSEDE NORTE - Rua Mario Lobo, 61, Sala 905/906, Centro, Joinville, CEP: 89201-330 - (47) 3202-7421 - norte@crpsc.org.brl

SUBSEDE SUL - Rua Henrique Lage,267, Sala 02, Ed. João Benedet, Centro, Criciúma, CEP 88801-010 - (48) 2102-7091 - sul@crpsc.org.brl

SUBSEDE OESTE - Av. Porlo Alegre,427-D, Sala 802, Ed. Lâzio, Centro, Chapecó, CEP 89802- 130 - (49) 3304-0388 - oeste@crpsc.org.brl
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ser pertencente a área da Saúde. O próprio projeto cita que o tratamento das

ocorrências de tentativa de suicídio e automutilação deverá ser realizado com o auxílio

médico profissional, por meio de medicamentos e acompanhamento terapêutico. A

prevenção na área da saúde mental é contemplada por atividades na área da saúde

em âmbito Federal, Estadual e Municipal, pertencendo a cada área da saúde localizada

nessa esfera administrativa o manejo para com essa prática preventiva;

4.2. Junto aos documentos recebidos, encontra-se posicionamento da

Secretaria de Estado da Educação, o qual menciona que existem ações que reforçam

as atividades preventivas, tendo em vista a existência do "Núcleo de Educação e

Prevenção às Violências na Escola";

4.3. Há demandas emocionais relacionadas à saúde mental dos

professores, sendo que esses também precisam contar com políticas públicas que

venham sanar e/ou tratar essas vicissitudes, sem acumular a responsabilidade de

manejarem demandas de saúde emocional e mental de outrem.

5. Registra-se, por fim, que este Conselho, em especial a CEPE, se mantém

de prontidão para continuar prestando suporte, orientações e encaminhamentos a todo

tipo de iniciativa e prática que pretenda fomentar a saúde mental nos espaços

educacionais. Contudo, manifesta sua preocupação quanto a tais demandas serem

responsabilidade de setores específicos, que contemplam profissionais técnicos e que

têm aporte e suporte para taís proposições.

6. Também manifesta-se considerações ao Deputado Volnei Weber, o qual

revela estar atento às demandas de saúde mental, Porém, acredita-se que seja uma

temática que precise ser deliberada por setor educacional e de saúde, os quais nesse

momento possuem a garantia de levantamento, monitoramento e planejamento de

ações desse cunho na Secretaria Estadual de Educação e na Secretaria Estadual de

Saúde.

SEDE - Rua Professor Bayer Filho, I 10, Coqueiros, Florianópolis, CEP 88080-300 - (48) 3244-4826 - cm l2@crpsc.org.brl
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5. Sem mais, agradeço e aproveito o ensejo para externar as considerações

de estima, colocando-me a inteira disposição para seguir dialogando acerca do

assunto.

Atenciosamente,

ANDRÉA LEMOS CAPOANI DE MOURA
Conselheira Presídente da Comissão Especialde Psicologia e Educação (CEPE)

cRP-12/11950

SINTIA REGINA BONATTI REIF
Conselheira-Presidente do CRP-1 2

cRP-12/01788
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 529/CC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,

Florianopolis, 3 de maio de 2021
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De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GpS/DUArc3l2O21,
encaminho o Ofício no 146212A21, da Secretaria de Êstado da Saúde (SES), o parecei
no 13812021/COJUR/SED/SC, da Secretaria de Estado da Educação (SED), e o Ofício no 3SBt21,
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), tóOos coniendo manifestação a
respeito do Projeto de Lei no 0428.312019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidár Oer,
conscientização, prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no proleiffi
pedagogico das escolas da rede pÚblica estadualde ensino básico e adota outras providência;'l'-tflü
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À otnrr ISLATIVA

Respeitosamente,

Leandro Zanini
Subchefe da Casa Civil*
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EROVID NCIAS

EM,

SECRE GERAL

llatrícula 8681

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa cata
Nesta

'PodaÍia n'0í2/2021 - DOE 2t.5OO
Delegação de competênciâ

OF 529_PL_0128.3_í g_SES SDS_SED enc
scc 6693/2021

13273t2015

Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
C 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-000

o

ienteExped
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S
(48) 3665-2054 | e-mait: gemat@casacivil.sc.gov.br

- Florianópolis -



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE
DTREToRIA DE ATENçÃo pRtMÁRtA e seúoe
ruúcleo ESTADUAI óe sauoÈ rvrenrnr-

Parecer n'01812021

Florianópolis. 08 de abril de202l

Resposta ao Processo SCC 0000679412021

DA SOLICITAÇÃO: Em ofício no 321da CC-DIAL-GEMAT solicita-se à Secretaria Estadual de
Saúde o exan'ìe e a ernissão de parecer" inclusive quanto à constitncionalidade e à 1egalidade da
nratéria em discttssão, a respeito do Projeto de Lei n'0428.3/2019, que "Dispõe sobre a inclusão de
medidas de conscientização. prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no
proieto pedagógico das escolas da recle púrblica estadual de ensino básico e adota outras
providências". oriundo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina (ALESC).

DA CONCLUSÃO: Ern atenção ao processo sCC 0000679412021. considelando o ofício rro

32|1CC-DIAL-GEMAT - datado em 07 de abril de 2021 - após análise, este Núcleo de Saúrde

Mental vem manifestar-se tecnicamente sobre a matéria legislativa em exanìe.

Segrrrrdo estimativas da organização Mundial da Saúde (oMS)" o transtorno depressivo
afeta mais de 264 rnilhões 

'de 
pessoas e causa às pessoas acometidas importante sofrimento pessoal"

alérn de prejLrízos rro trabalho. na escola e na fànrília. como graves consequências. o transtorno
depressivo pode levar aos con'ìportamentos autolesivos e suicidas. Nesse sentido, estima-se que
próximo de 800.000 pessoas morranì por suicíclio ao ano em todo o rnundo. sendo esta. inclusive. a
segunda causa de mofte entre pessoas da faixa etária de l5 a 29 anos. Ainda de acordo com a OMS.
apesar de todo esse impacto e da eficácia das abordagens terapêuticas disponíveis, até g5% clas

pessoas com transtorno depressivo e que vivem em países emergentes e de economias em
desenvolvimento não recebem tratamentos adequados. Dentre as barreiras para o devido acesso ao
tratamento. erìcontram-se a falta de recursos, a falta de profìssionais de saúde treinados e o estigma
colÌì os transtornos mentais.

Têndo em vista o acima exposto. é evidente que rnedidas de saúde púrblicas que pron.Ìovam
processos educativos e preventivos em relação aos transtornos depressivos" aos comportamentos
autolesivos e ao risco de suicíclio são necessárias. Nesse sentido. não se percebe haver existência cle

contraindicação do ponto de vista de saúde pública em se instituir rnedidas de conscienÍização,
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prevenção e combate à depressão" à automutilação e ao sr"ricídio rro pro.jeto peclagógico das
da rede públíca estadual cle ensirro básico. O Pro.ieto de Lei n 042g.312019 se constitui dec
artigos" sendo que os dois prirneiros instituem as rneclidas a serenì tonradas e orienta couro fàzê-las.
enquanto o terceiro deÍìrre que rnedidas devem ser tornadas caso ocorra episóclio cle comportamento
autolesivo ou tentativa de stricídio no ambiente escolar. E ern relação a isso cabem alguns
contentários.

O parágrafo primeiro do projeto de lei erl qLrestão institui que as escolas públicas estaduais
devern incluir em seus planos pedagógicos medicias de conscier'ftizaçãr-t" prevenção e combate à
depressão' à autotnutilação e ao suicídio . Já o segundo artigo defìne que entre as ações a seren.ì
desenvolvidas incluenr-se a realização de palestras e debates conr ob.ietivo de orientar os pais"
alunos' professores e serviclores a respeito clas mediclas mencionadas no artigo. Entretanto..
terceiro artigo deÍìne que na ocorrência cle autonrutilação ou tentativa de suicíclio. as escolas deve rn
ttotificar inrediatamente o conselho Tr"rtelar competente e que tal notificação se fàrá em sigilo.
chanra a atenção qlle a única proposição de como se deve procecler caso haja um comportan.Ìento
autolesivcl ou suicida na escola se.ja o de notiÍìcar o conselho Tutelar, e não o cle oferecer auxílio
psicológico' cuidados de enfermagem ou encatninharxento ao médico. colro se tais ocorrências não
fossem relacionadas à saúde' Vale lenrbrar tarnbém que tanto a automutilação. quanto a tentativa de
sLricídio e o suicídio consumado já são considerados eventos de notifìcação compulsória cle acorclo
coffÌ a Lei no l3'819, de 26 de abril 2019. atribuindo, i'clusive" aos estabelecimentos cle ensi'o
públicos e privados a obrigatorieclacle de comunicar ao Conselho TLrtelar tais eventos.

Assinr' o Núcleo de Saúde Mental é parcialmente f'avorável ao pro.ieto de Lei n" 042g.312019
por enterrder a impor-tância de se promoverern medidas educativas e preventivas em relação à
depressão e aos compoftamentos sr-ricidas. Toclavia as proposições de encaminhamentos em caso de
ocorrência de comportamentos autolesivos e suicidas em ambiente escolar parecenì insuficientes.
Faz-se ttecessário irrfonnar que este Núcleo dá seu parecerem relação às questões de saúcle pública.
e rrão emite parecer quanto à constitucionalidacle e à legalidacle cla rnatéria em cliscr"rssão. Alérn
disso' fàz-se necessário que esta secretaria de saúde infonne tarnbénr qLle no monìento não há
recursos do Fundo Estadual de Saúde destirrados especifìcarnente a este Íìpr.

Caso seja necessário. colocamo-nos à disposição para clernais esclarecimentos.

[assrürado d ig ita t ma nte!
Jane Laner Cardoso

Diretora deÂtenção prirnárla à Saúde

[assrnado d ig ital m e nta]
Eloana Maruá Ramos

Coordenadora Estadual de Saúde Mentat

[assrnado digitalmenta]
.lalro VinÍclus plnto

Médlco Pslqulatra do NrjctEo de Satlde
Mental
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SBCRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
GABINETB DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO PAR LO8,5,IaOZL.COJUR/SES

Processo: SCC 000067 94|ZO2L

lnteressado: DIAL

Ementa: Projeto de Lei n. O42g.3l2O\9, que,,Dispõe sobre
a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e
combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no
projeto pedagógico das escolas da rede pública estadual de
ensino básico e adota outras providências". Ao GABS.

Senhora Secretária,

Cuida-se de solicitação de parecer quanto à constitucionalidade e à
legalidade do Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que "Dispõe sobre a inclusão
de medidas de conscientização, prevenção e combate à depressão, à automutilação
e ao suicídio no projeto pedagógico das escolas da rede pública estadual de ensino
básico e adota outras providências',,

É a síntese do necessário.

ANÁLISE JURíDICA

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos 17 e Lg, do
Decreto n' 2'3821 201-4, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar
pela Secretaria de Estado Casa Civil (SCC), apreciar os projetos de Leis que em
sua matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. u. A scc, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes
de submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta:
| - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;

Rua Esteves .lúnior. 160. 8.' Andar. Centro, Florranópolis/SC^ CEp gg. I I -5-350
TeleÍbne: (48) 3664-8849: e-nail: cqi urr(ì\sa utle.sc. got,. hr
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dispõe

(,.',

ll - às secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da
administração pública estadual, quanto à exútência ou não de
contrariedade ao interesse público; e
lll - ao Poder Judiciário, ao Ministério público e ao Tribunal de contas
do Estado (TcE), quando o autógrafo versar sobre matéria afeta às suas
respectivas competências.
Art. 1-8. As respostas às consultas sobre autógrafos deverão:
| - ser precisas, claras e objetivas;
ll - conter indicativos explícitos de sanção ou veto;
lll - ser elaboradas com base no que está disposto no autógrafo;
lV - se abster de sugerir modificações no seu texto;
V - ser respondidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis; e
Vl - observar, no que couber, o disposto no s 50 do art. 70 deste Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parciaÍ, este deverá recair
sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alinea. (Grifado)

A respeito do procedimento o artigo 60, do Decreto n. 2.382t20L4,

Art. 60 compete aos órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais do
Sistema de Atos do Processo Legislativo:tl
v analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposta a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicaçôes, e a soliõitações
oriundas da ALESC;

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil - CC,
por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL a intermediação entre
Executivo e Legislativo:

Att.24o Todo o relacionamento entre o Poder Executivo e o poder Legislativo
estadual referente ao processo legislativo deve ser efetuado pela SÕC, por
sua DIAL", razão pela qual esclarecemos que, ao fim, esta manifestação será
encaminhada ao referido órgão.

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por
parlamentares deverão cumprir a seguinte rotina:

Art. l--9. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverãO, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às'Secretarias de
Estado ou aos órgãos especiÍicados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias ou órgãos
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de l_0 (dez) diãs.
S 10 A resposta às diligências deverá:
l-atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
Íornecendo aos parlamentares entendimento preõisol a fim de esclarecer
eventuais dúvidas suscitadas;
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ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramentojurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou p"ro dirigente
da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mistaproponente' nos pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, noque couber, o disposto no art. Bo deste Decreto; e
lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documentos que
a integram ao ofício encaminhado pela GEMAT, observado, no qra couber, o
disposto no S 50 do art. 70 deste Decreto.
5 20 As. respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de forma aimpossibilitar o seu processamento pela GEMAT, serão imediatamente
devolvidas à origem, para cumprimenlo dos requisitos de qrà tr"tu .rt.
artigo.
S 30 os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais serão responsáveis
pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por eles expedidos para
que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa Íornecer à ALESC materialpertinente e satisfatório a atender às diligências.

Dito isso, observa-se que o projeto de lei em análise, não apresenta
irregularidade no que se refere à constitucionalidade formal da proposição, uma vez
que o instrumento (lei) é adequado.

No mais, quanto ao mérito, vale transcrever as informações prestadas
às fls' 3i4, pelo Núcleo Estadual de Saúde Mental, da Diretoria de Atenção primária
à Saúde, desta Secretaria:

[".]medidas de saúde públicas que promovam processos educativos epreventivos em relação aos .transtornos depressÌvos, aos comportamentos
autolesivos e ao risco de suicídio são necessárias. Ness. ."niido, não sepercebe haver existência de contraindicação do ponto oe vÉtà de saúdepública em se instituir medidas de conscientização, prevençãó-e combate àdepressão, à automutilação e ao suicídio no proleto beoagogüoìas escolas
da rede pública estadual de ensino básico. o projeto àe leïnão+28.3/2019 se
constitui de cinco artigos, sendo que os dois primeiros instituem aì medidas aserem tomadas e orienta como fazê-las, enquanto o terceiro define que
medidas devem ser tomadas caso ocorra episódio de iomportamento
autolesivo ou tentativa de suicídio no ambiente escolar. E em relação a issocabem alguns comentários,
o parágrafo primeiro do projeto de lei em questão institui que as escolaspúblicas estaduais devem incluir em seus planos pedagógicos medidas deconscientiz-ação, prevenção e combate à depressão, àãúomutilação e aosuicídio.. Já o segundo artigo deÍine que entre as ações a serem
desenvoÍvidas incluem-se a realização de palestras e debatés com objetivode orientar os pais, alunos, professóres e servidorer u ,".pàÍó áás meoioas
mencionadas no artigo. Entretanto, o terceiro artigo oetine'qie niocorrênciade automutilação ou tentativa de suicídio, as escolas devem notificar
imediatamente o Conselho _Tutelar competente e que tal notificação se faráem sigìlo. chama 

-a atenção que a única proposição oe coú'o se deveproceder caso haia um comportamento autolesivo ou suiciãi na escola

E
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seja o de notificar o conselho Tutelar, e não o de oferecer auxíliopsicológico, cuidados de enfermagem ou encaminhamento ao médico,
como se tais ocorrências não fossem relacionadas à saúde. vale
lembrar também que tanto a automutilação, quanto a tentativa desuicídio e o suicídio consumado já são considerados eventos de
notiÍicação compulsória de acordo com a Lei no 13.g1g, de 26 de abril
2019, atribuindo, inclusive, aos estabelecimentos de ensino públicos eprivados a obrigatoriedade de comunicar ao conselho Tutelar tais
eventos.
Assim, o Núcleo de saúde Mental é parcialmente favorável ao projeto de Leino 0428.312019 por entender a importância de se promoverem medidas
educativas e preventivas em relação à depressão e aos comportamentos
suicidas' Todavia as proposições cle encaminhamentos em caso cle ocorrência de
comportamentos autolesivos e suicidas em ambiente escolar pârecem insuficientes. Fâz-se necessário informar que este Núcleo dá seu parecer em relação àsquestões de saúde pública, e não emite parecer quanto à constitucionálidade
e à legalidade da matéria em discussão. Além disso, faz-se necessário que
esta secretaria de saúde informe também que no momento não hárecursos do Fundo Estadual de Saúde destinados especiÍicamente a
este fim. (grifado)

o Núcleo Estadual de Saúde Mental ressalta que a única proposição
do Projeto de Lei é de como se deve proceder caso haja um comportamento
autolesivo ou suicida na escola seja o de notificar o Conselho Tutelar, e não o de
oferecer auxílio psicológico, cuidados de enfermagem ou encaminhamento ao
médico.

Lembra ainda que tanto a automutilação, quanto a tentativa de suicídio
consumado, ocorridos em escolas públicas e privadas, já são considerados eventos
de notificação compulsória ao conselho Tutelar, de acordo a Lei L3.g1gl2oLg.

O artigo 60 da Lei 13.9191201-9 prevê o seguinte:
Art. 60- Os casos suspeitos ou confirmados de violência autoprovocada são
de notificação compulsória pelos:
| - estabelecimentos de saúde públicos e privados às autoridades sanitárias;
ll - estabelecimentos de ensino públicos e privados ao conselho tutelar.
S l-o Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência autoprovôcada:
| - o suicídio consumado;
ll - a tentativa de suicídio;
ilr - o ato de automutilação, com ou sem ideação suicida.
S 20 Nos casos que envolverem criança ou adolescente, o conselho tutelar
deverá receber. a notificação de que traia o inciso I do caput destã artigo, nos
termos de regulamento.
g 30 A notificação compulsória prevista no caput deste artigo tem caráter
sigiloso, e as autoridades que a tenham recebido ficam obrigáããr-u manter o
sigilo.
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Por fim, a DAPS/NSM conclui ser parcialmente favoráveis ao projeto
de Lei na 0428.3120L9, "por entender a importància de se promoverem medidas
educativas e preventivas em relação à depressão e aos comportamenfos suicìdas. ,,

Posto isso, entende-se não haver óbice jurídico no projeto de Lei n,
0428'312019 em mencionar no artig_o 30 a notificação ao Conselho Tutelar, já
previsto no artigo 60 da Lei L3,81-9l2oLg, pois somehte reforça a necessidade de
comunicar o referido órgão.
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coNcLUSÃO

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica manifesta-se Íavorável ao
conteúdo do autógrafo do projeto de Lei 042g.3lzoLg.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital)

SINÉZIO VIEIRA
Assessor Jurídico
oAB/SC 45.649

De acordo. Encaminhe-se para ciência e deliberação da Senhora
Secretária de Estado da Saúde, após o que deverá ser o processo encaminhado à
DIAL.

Florianópolis, (data da assinatura digital)

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurador do Estado

Consultor Jurídico
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Em atenção ao ofício no 321ICC-DIAL-GEMAT (Scc 67g4t2021), a respeito do projeto
de Lei no 0428'312019, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscíenüzaçâo,prevenção ecombate a depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto peoagogì; ã;; escolas da redepública estadual de ensino básico e adota outras providdncías",'encainiãhamos manifestação daSuperintendência de Planejamento em Saúde iPar"cer no O1Bl2O2r) À Consuttoria Jurídica(Parecer no 1085/2021lcoJUR/SES) prestando os esclarecimentos pertinentes.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
GABINETE

oFícto No 1462t2021

Senhor Gerente,

Ao Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Diretoria de Assuntos Legislativos
Florianópolis - SC

Red. GABS/CCO

Florianópolis, 22 de abril de 2021

Atenciosamente,

Carmen Zanotto
Secretária de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Rua Esteves Júnior., 160 - 7o andar. Centro - Florianópolis / SC _ gg.01S_130
Telefones: (48) 3664-8842 t3664 BB4g
E-mail: aooiogabs@saude.sc. gov.br.



ESI'ADO DE SANï'A CA]'ARINA
SECRETARIA DE ESï'ADO DA I]DTJCAÇÀO
DIIìETOIìIA DIj ENSIN()
GERI]NCIA DE MODA I,IDADTJS. PROGI{AM AS E PROJ E-IOS TJDTJC]ACIONAIS

Ofício no 333512021 Florianópolis, 13 de abril de 2021

Senhor Consultor J urídico,

Com referência ao Processo SCC 6797/2021 que diligência de projeto de lei, através do
Ofício SCC 323/2019, por meio do qual "Dispõe sobre medidãs de conscientizaçáo, prevenção e
combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto pedagogico das escolas da redepública estadual de ensino básico e adota outras providênciast', inforraíroi,

1. O Núcleo de Educação e Prevenção às Violências na Escola/NEpRE da SED vem desde
2019 articulando com a Coordenadoria de Saúde Mental da Secretaria Estadual de Saúde, com o
objetivo de atender a lei no 13819, de 26 de abril de 2019, e desenvolvimento de ações que
promovam a educação para conscientização e prevenção a violência autoprovocada (tentativa'de
suicídio, autolesão/mutilação) 

;

2. No portal da SED foi disponibilizado material alusivo as temáticas, para subsidiar as práticas
pedagógicas;

3' As unidades escolares da rede estadual tem disponível o NEPRE online, ferramenta de
apoio para registrar as ocorrências de violências na escola, assim como está sendo desenvolvido opainel do NEPRE para que possamos utilizar os dados estatísticos para embasar as ações futuras;4' A implementação do "Programa Criança Protegida", por meio do Termo dé Cooperaçáo
Técnica que entre si celebram a união, por iniermédio oo Ministerio da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos - MMFDH e o Governo do Estado de Santa Catarina, irá contribui nessa questão
social complexa.

Sendo assim, consideramos que esta Secretaria considera que já vem lnstituindo o tema empauta em suas ações, respaldada por documentos legais já existentes.

Atenciosamente,

Maria Tereza Paulo Hermes Cobra
Diretora de Ensino
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne LLL - centro - Florianópolis/sc - (4g) 3664.0225- coiur@sed.sc.sov.br

PARECER NO 1 38/202í /COJUR/SED/SC
Processo no SCC 00006797/2021
lnteressado(a): AssembteÍa Legistativa de sanÍa catarina

EMENTA: SÍstema de Atos do processo Le_
gislativo. Decreto Estadual no 2.392, de 2014.
Resposta a diligência da Assembleia Legisla_
tiva.

atório

Trata-se de diligência ao Projeto de Lei no 0428.3t2019, que 'D6põe sobre a in-
clusão de medidas de conscientização, prevenção e combate â depressã o, à automutitação
e ao suicídio no proieto pedagogico das esco/as da rede púbtica estaduat de ensino básico e
adota outras providências", oriundo da comissão de Educação, Cultura e Desporto da au-
gusta Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC).

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica (COJUR) para manifestação, em ob-
servância ao disposto no art. 19, S 10, incisos le ll, do Decreto Estadual no 2.3g2,de 2g de
agosto de 2014, de modo a subsidiar a resposta do poder Executivo à ALESC.

E o resumo do necessário.

ll - Fundamentacão

De acordo com o disposto nos incísos lV e V do art. 60 do Decreto no 2.3g2, de
2014, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriaís
do sistema de Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no
âmbito do referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos
relativos a anteprojetos de lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências,
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pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações oriundas da
ALESC.

Cabe a este orgão, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e conclu-
sivo, acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme previsto no ar1. 19, $ 1o, ll, do
Decreto referido.

Pois bem.

lnicialmente, importa consignar que esta COJUR, em atenção ao Ofício no

323/CC-DIAL/GEMAT, bem como ao pedido contido no Ofício GPS/DL/oí 6gt2OZ1 solicitou
à Diretoria afeta à matéria que se manifestasse acerca do mérito do pL apresentado, o que
restou materializado no Ofício n. 3335/2021 (fl. O4).

Segundo esclareceu a Diretoria de Ensino, "o Núcteo de Educação e prevenção

as Violências na Escola/NEPRE da SED vem desde 2019 articulando com a Coordenadoria
de Saúde Mental da Secretaria Estaduat de Saúde, com o objetivo de atender a lei no 13g1g,
de 26 de abril de 2019, e desenvolvimento de ações que promovam a educação para cons-
cientização e prevenção a violência autoprovocada (tentativa de suicídio, autole-
são/mutilação)".

Prosseguiu a citada Diretoria informando que "as unidades esco/ares da rede es-
tadual tem disponível o NEPRE online, ferramenta de apoio para registrar as ocorrências de
violências na escola, assrm como esfá sendo desenvolvido o painet do NEpRE para que
possamos utilizar os dados esfaÍisÍrbos para embasaras ações futuras',.

Finalizou destacando "a implementação do "Programa Criança protegida", por
meio do Termo de Cooperação Tecnica que entre si celebram a lJnião, por intermedio do
Ministerio da Mulher, da Famítia e dos Direitos Humanos - MMFDH e o Governo do Estado
de santa catarina, irá contribui nessa questão social complexa,,.

Merece destaque, que a Secretaria desenvolve um trabalho articulado às suas
práticas pedagogicas, contando com parcerias, a exemplo da destacada acima pela Direto-
ria de Ensino.

Note-se, poftanto, que as ações consignadas no veículo em análise já são de-
senvolvidas por esta Secretaria, integrando não somente as ações desenvolvidas no NúcÍeo
de Prevenção às violências, como também outras atividades desenvolvidas no âmbito das
escolas.

Demais disso, convém frisar que a Lei Complementar Estadual (LCE) no 741, de
12 de junho de 2019, definiu o rol das competências desta Secretaria de Estado da Educa-

ção (SED), a saber:

PARECE N" 138t2021tC (ít.2)
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Art. 35. A SED compete:
| - formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e su-
perior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino emana-
das pelo Conselho Estadualde Educação;
t.1
Xll - coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da re-
de, tanto nos aspectos pedagógicos quanto adminisÌrativos; [...]

Como se vê, compete a esta Secretaria formular as políticas educacionais da
educação básica, profissional e superior do Estado e coordenar as ações da educação pri-
mando pela garantia da unidade da rede, nos aspectos pedagógicos e administrativos.

Frisa-se ainda que, na medida em que impõe a maneira como as ações devem
ser implementadas nas escolas, o projeto de lei em apreço interfere na gestão de serviços
de sua área de abrangência.

Verifica-se que o Projeto de Lei invade matéria reservada à competência exclu-

siva do Chefe do Poder Executivo, apresentando vício de inconstitucionalidade formal, na

medida em que impõe atribuições a secretaria de Estado da Educação.

Assim, há manifesta inconstitucionalidade, decorrente de vício de iniciativa,
no Projeto de Lei ora em apreço, haja vista que a organização administrativa do poder Exe-
cutivo compete privativamente ao Governador do Estado, não podendo o parlamento inter-
ferir nas atribuições das secretarias e na organização dos orgãos administrativos estaduais.

Nesse sentido é a jurisprudência:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
ESTADUAL CRIANDO NOVAS ATRIBUIçÕES PARA ORGÃOS DA AD-
MINISTRAçÃO PÚELICA DO ESTADO. úORMA DE INICIATIVA PRIVA,
TIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE GÊNESE PAR.
!4M^E!IT4! vtolAÇÂo Dos ARÏcos 32, 50, s 2", vt, e 71, il e tV, A,
g4 c_o_NsTtrutÇÃo ESTADUAL. rnCOruSrirucroruÁllónoe'unrulres-
ïA. PRocEDÊNctA Do pEotDofs teË quõ inGrrãrern uìretamente
nas atribuições das secretarias e dos órgãos administrativos estadu-
ais, gerando maiores despesas aos cofres públicos, são de competên-
cia privativa do chefe do Poder Executivo. A ofensa a tal preceito acar-
reta insanável vício de inconstitucionalidade da norma, por usurpação
de competência e, conseqüentemente, vulneração do princípio da se-
paração de poderes (GE, arts, J2, SO, S 20, Vl, eZ1,ll e lV, a). (TJSC,
Ação Direta de lnconstitucionalidade n.2000.021132-0, da capiial, rel. Des.
Luiz carlos Freyesleben, Tribunal pteno, j. em 06-12-2006) [Grifou-se]

Assim sendo, embora meritória, a proposição parlamentar não merece trânsi,
to, eis que, como díto, a matéria proposta, por integrar proposta pedagogica das escolas,
intefere em competência exclusiva do poder Executivo.

PARECE N.138/202 ED/SC (ft. 3)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne L1-L - centro - Florianópolis/sc - (4g) 3664.022s- coiur(osed.sc.gov.br

lll - Co clusão

Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento deste Parecer à Comissão de
Educação, Cultura e Desporto da ALESC, para que proceda de acordo com suas competên-
cias constitucionais em relação ao projeto de Lei no o42g.3l2o,lg.

É o parecer, s.m.j.

Florianopolis, data eletrônica.

Rafael do Nascimento
Procurador do Estado de Santa Catarina
Consultor Jurídico2
( a ssi n ado el etron icam e nte)

DESPACHO: Referendo o parecer no 139t202
dica desta Secretaria, na forma do ar1. 19, S 1

2014. Restituam-se os autos à Diretoria àe
(SCC/DIAL), com as homenagens de estilo.

1/COJURySED/SC, da Consultoria Jurí-
o, ll, do Decreto Estadual no 2.382, de
Assuntos Legislativos da Casa Civil

Luiz Fernando Cardoso
Secretário de Estado da Educação

'I' A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão juridico de consultoria da Administração é de,quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional ireríioao" dos fatos, respaldada por embasamentolegal, néo podendo ser alçado à condição de administiador pubticb, quanooeÃãna um pensamento jurídico razoável, construí-do em fatos reais e com o devido e necessário embasamenio tegat. ftRrt , Rc ooorzos-s s.2012.4.01.0000 / AM - o'to3t2o13- DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)

' ATo nn 36s/2ozT,publicado no DoE na 2r.4sg, (le 16/02/202r.

PARECE N.138/2021ICOJU (fr 4)
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

o
r(ó

RÚ

oFícfo cEDcA/sDs ne o431202L
scc 679612021,

Florianópolis, 08 de abril de 202 j".

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao ofício np IA2/2L, que solicita manifestação
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA, quanto ao pedido de diligência da
ALESC, contido no Ofício GPS/DL/0163/202t, informamos que o Plenário do CEDCA se reúne mensalmente
em reuniões ordinárias que seguem calendário pré-aprovado, e a próxima reunião está agendada para o dia
23 de abril de 2021, às 13h30min.

Dessa forma, cabe informar que para ouvir o Conselho, é necessário levar a matéria para a pauta
da reunião plenária de abril, onde será discutida, deliberada e, após o término da reunião, lavrada ata,
estando este Coordenador Geral impossibilitado de se manifestar em nome do Conselho, sem antes levar a
matéria à deliberação do Pleno do CEDCA.

Face à importância e urgência da matéria, solicitamos a presença da consultoria Jurídica na
próxima reunião do GEDCA para que possa colaborar com a elucidação de possíveis dúvidas que possam surgir
no momento da discussâo da matéria em questão.

Ainda nesse sentido, solicitamos também dilação de prazo para que o Conselho se manifeste
quanto ao Projeto de Lei ns 0428.3/20L9, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização,
prevenção e combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto pedagógico das escolas da rede
pública estadual de ensino básico e adota outras providências,,.

Sendo o que tínhamos a apresentar, despeço-me, colocando-nos à disposição!

Atenciosamente,

CLÉBER PAES ALVES
Coordenador Geral do CEDCA

(assinado digitalmente)

Excelentíssimo Senhor
Álvnno AUGUsro cAsAGRANDE
Consultor Jurídico da SDS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO

oFícto No 301/21 Florianópolis, 13 de abril de 2021

Senhor Gerente,

Tendo por objeto o processo scc 679612021 , venho por meio deste
encaminhar o pedido de dilação de prazo formalizado pelo Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/SC), por meio do Ofício CEDCA no

0$12A21, f|.04, dos autos.

Com efeito, o pedido de concessão de dilação de prazo, pelo período de

15 (quinze) dias, justifica-se pela necessidade de manifestação do Conselho, que é
órgão de deliberação colegiada, e terá sua próxima reunião ordinária, no dia 23 de

abril de 2021, às 13h30min, oportunidade em que deliberará sobre a solicitação
contida no Projeto de Lei no 0428.3120.19, objeto dos autos.

Atenciosamente,

Claudinei Marques
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social
(assinado digitalmente)

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENT

oFícfo cEDcA/sDS ne O48l2O2t
scc 6796/202L

Florianópolis, 23 de abril de 2021,

Senhor Consultor Ju rídico,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao pedido de manifestaçâo do CEDCA quanto ao
Projeto de Lei ne 0428'3/20L9, que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e
combate à depressão, à automutilação e ao suicídio no projeto pedagógico das escolas da rede pública
estadualde ensino básico e adota outras providências", oriundo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), comunicamos que a matéria foi ponto de
pauta da Reunião Ordinária do Plenário do CEDCA realizada hoje, dia 23 de abril, a partir das 13h3Omin,

Após a apreciação do referido Projeto de Lei durante a Reunião Ordinária do plenário do CEDCA,
informamos que não será possível anexar a este ofício a ata da reunião, visto que não há tempo hábil para
lavratura da mesma, então, como a reunião foi transmitida pelo canal da SDS no youtube, toda discussão e
deliberação ocorrida referente ao tema pode ser facilmente consultada e verificada no link
https://youtu,be/9e4LBLq0jz8, du ra nte os m inutos 00:53 :3 1 até 01:54:56.

Assim sendo, cumpre informar que com a presença de quórum qualificado no momento da
deliberação deste item da pauta, tendo a presença de 17 Conselheiros de um total de 20, informamos que
com l-5 votos contrários e 2 abstenções, o Plenário do CEDCA se posicionou contrário à aprovação do projeto
de Lei ne 0428.3/2019, em concordância com o arquivamento do referido pL como sugere a Secretaria de
Estado da Educação em seu Parecer np 810/2019/coJUR/SED/SC, exarado nos autos do processo SCC
6693/2021, nas folhas 15 a 18, que está anexo a este processoscc6Tg6/202r.

Na oportunidade, pugnou-se pela necessidade de estabelecer uma linha de diálogo com a
Presidência da Comissão de Defesa dos Direitos da Crianças e do Adolescentes da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, para que o CEDCA possa, juntamente com a Gerência de políticas para Crianças,
Adolescentes e Jovens da SDS, explicar o seu papel frente à elaboração e execução de políticas públicas
direcionadas às crianças e adolescentes do Estado de santa catarina.

Sendo o que tínhamos â apresentar, despeço-me, colocando-nos à disposiçâol

Atenciosamente,

CtÉBER PAES ALVES
Coordenador Geral do CEDCA

(assinado digitalmente)

Excelentíssimo Senhor
Álvlno AUGUsro cASAGRANDE
Consultor Jurídico da SDS

Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO
CONSULTORIA JURíDICA

Parecer no 085/2í

Ementa: Análise PL no 0428.3/2019 que ,,Dispõe 
sobre a

inclusão de medidas de conscientização, prevenção
e combate â depressão, à automutitação e ao
suìcídio no projeto pedagogico das esco/as da rede
pública estadual de ensino basico e adota outras
providências". lnteresse público. Manifestação do
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e o
Adolescente - CEDCA/SC.

I- RELATORIO

Os autos do Processo digital no SCC 679612021foram remetidos a esta pasta
através do Ofício no 3?ã1C0'DIAL-GEMAT (fl. 02), procedente da Diretoria de Assuntos
Legislatívos da Casa Civil, no qual foi solicitada a análise e parecer - ouvido o Conselho
Estadual dos Direitos da Griança e do Adotescente (CEDCA)- a respeito do projeto de
Lei no 0428.312019 que "Dispõe sobre a inclusão de medidas de conscientização,
prevenção e combate â depressão, a automutitação e ao suicídio no projeto pedagógico
das esco/a s da rede púbtica estadual de ensino básico e adota outras providências".

E o breve relatórío.

II- DA ANÁLISE

O Pedido de Diligência é disciplinado pelo Regimento lnterno da ALESC nos
arts. 71, xlv, 178, x, 197, e pelo Decreto no 2.3g2lzoj4 que, no tocante aos projetos de
lei, estabelece que as respostas às solicitações de diligência pelas Comissões devem
atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas na diligência,
tramitar instruídas de parecer jurídico, e ser apresentadas em meio físico e digital,
conforme disposto no seu art. 1g, So 10, l, ll, e lll.

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretária de Estado do
Desenvolvimento Social a manifestação acerca da existência ou não de contrariedade ao
interesse público em autógrafo, bem como responder a todos os pedidos de diligências
oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu Regimento lnterno e no Decreto
no 2'38212014, não lhe cabendo examinar a constitucionalidade das proposições, visto
tratar-se de competência atribuída à Comissão de Constituição e Justiça da ALESC e à
Procuradoria Geral do Estado - pGE.

O Pedido de Diligências ao Projeto de Lei no 0060.2/2021 visa obter a
manifestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual
competente para formular e coordenar as políticas estaduais de assistência social,
direitos humanos, migração e segurança alimentar e nutricional, nos termos do art. 34,
lll, da Lei Complementar no 74112019.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO
CONSULTORIA JURíDICA

Atendendo a determinação da GEMAT, o processo foi encaminhado para
análise e manifestação do Conselho Estadual de Direitos da Criança e do Adolescente
- CEDCA/SC, vinculado a esta Secretaria de Estado que, num primeiro momento, por
intermédio do Ofício CEDGA/SDS no 043/2021 (fl.04) solicitou a ditação de prazo de
prazo, a qualfoiconcedida mediante o Ofício no 434-CC-DIAL-GEMAT (fl. 06), sendo fixado
o novo ptazo até o dia 27 de abril de 2021.

O Conselho Estadual dos DireÍtos da Criança e do Adolescente CEDCA/SC,
instituído pela Lei no 12.536, de 19 de dezembro de 2002 e alterações dadas pela Lei no
15.589, de 11 de outubro de 2011, é orgão colegiado de caráter permanente, deliberativo
e controlador da política de promoção, defesa e garantia dos Direitos da Criança e do
Adolescente, com a competência de elaborar as normas da Política Estadual de promoção
e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, controlando e articulando as ações
de execução, tanto governamentais quanto não-governamentais, no âmbito do Estado.
Vinculado a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, a quem compete, inclusive,
a definição dos critérios de repasses do Fundo Estadual da lnfância e Adolescência - FlA.

Salienta-se que os seus membros são atores da democracia - movimentos
sociais, associações, entidades profissionais, além do próprio Estado - e, como tais, detêm
legitimidade para decidir acerca dos rumos das políticas públicas a serem elaboradas em
suas respectivas áreas de atuação, e são instrumentos de expressão, representação e
participação da população.

Convém destacar que a própria Constituição Federal consagrou os Conselhos
como importante mecanismo de exercício da democracia por parte da sociedade, o que é
reprisado no âmbito do Estado, (art.14 da CE).

Da manifestação do Conselho Estadual da Criança e do Adolsecente -
CEDCA/SC destaca-se o pleito acerca do estabelecimento de um canal de diálogo entre
o CEDCA e a ALESC, conforme abaixo:

Ofício CEDCA/SDS no 048/2021 de 23104/202í

[...] Após a apreciação do referido projeto de Lei durante a Reunião
ordinária do Plenário do CEDCA, informamos que não será possível
anexar a este ofício a ata da reunião, visto que não há tempo hábil para
lavratura da mesma, então, como a reunião foi transmitida pelo canal
d" sDS no Yogtrb".tqd".di""u""ão 

" 
d"rib"rãõãõìõõrid. ,"i"r"ntã

go_le$a__pode ser J3ciJfn-ente consultada e verificada no link
bttpq:{youtu.be/9e41BLq0iz8 durante õffi
0í:54:56.
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Assim sendo, cumpre informar que com a presença de quorum
qualificado no momento da deliberação deste item da pauta, tendo a
presença de 17 Conselheiros de um total de 20, i nformamos que com 15
votos contrários e 2 abstenções,

de da Ed EM SEU no



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO
CONSULTORIA JURíDICA

q1:012919/COJUR/SED/SC, exarado nos autos do processo
SCC6693/2021, nas folhas 15 a 18, que está anexo a este processo
scc 6796t2021.

Estado de Santa Catarina. (grifou-se)

Sendo o que tínhamos a apresentar, despeço-me, colocando-nos à
disposição!

Atenciosamente,

CLEBER PAES ALVES
Coordenador Geral do CEDCA
(assinado digitalmente)

Extrai-se da Justificativa do Projeto de Lei n O42B.3t2O1g

[ ..] com o propósito de implementar uma política em âmbito estadual para
combater os terríveis e alarmantes índices de depressão, automutilaçâo e
suicício entre os jovens, subscrevo esta proposição para que as esôolas
públicas da educação básica do Estado de santa catarina incluam, em
seus projetos pedagógicos, medidas de conscientização, prevenção e
combate à depressão, à automutilação e ao suicício, com a
implementação de ações como palestras e debates de orientação aos
pais, alunos, professores e servidores sobre o assunto. [...]

Em que pese a nobre iniciativa parlamentar e a preocupação com esse grave
problema que vem crescendo entre as crianças e jovens, incluindo-se, por óbvio, os alunos
da rede pública estadualde ensino, trata-se de matéria de competência da Secretaria de
Estado da Educação - SED, nos termos da Lei Complementar no 741120191, e somente
ela poderá avaliar a adequação das medidas ora propostas pelo Legislativo bem como a
disponibilidade orçamentária e financeira daquela pasta para a sua implementação:

Art. 35. A SED compete:

| - formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e
superior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino
emanadas pelo Conselho Estadual de Educação;
t1
Xll - coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da
rede, tanto nos aspectos pedagógicos quanto adminlstrativos; [...]

íÒ

o)
(D

1 Dispôe sobre a estrutura organizacional básica e o modelo de gestão da Administração pública Estadual, no âmbito do
Poder Executivo, e estabelece outras providências.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO
CONSULTORIA JURíDICA

Além disso, smj, aquela Secretaria de Estado já vem desenvolvendo ações em
parceria com a Secretaria de Estado da Saúde - SES visando garantir a orientação e a
conscientização das crianças e jovens alunos da rede estadual de ensino justamente
buscando dar cumprimento à recente Lei Federal no 13.8191201g que instituiu a
"Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio", a qual deve ser
implementada pela união, em cooperação com os Estados, o DF e os Municípios.

III_ DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, em que pese o relevante interesse público representado
na presente proposta, entende-se que ela já se encontra abrangida pela legislação federal
supracitada, vez que prevê a cooperação dos Estados para sua implementação, tornando-
se prescindível a edição de nova lei estadual.

É este o entendimento desta Consultoria Jurídica.

Florianópolis, 27 de abril de 2021

Alvaro Augusto Casagrande
Consultor Jurídico
OAB/SC no 10.112
(assinatura digital)
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GABINETE DO SECRETARIO
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Ofício no 358121 Florianópolis,27 de abril de 2021

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente para, em resposta ao Ofício no 322!CC-DIAL-GEMAT
(SCC 679612021), proveniente dessa insigne Casa Civil, referente ao pedido de
Diligências ao Projeto de Lei no 0428.312019, que "Dìspõe sobre a inclusão de medidas

de conscientização, prevenção e combate â depressâo, à automutitação e ao suicídio no
proieto pedagogico das esco/as da rede pública estadual de ensino básico e adota autras
providências", encaminhar a ofício cEDcA/sDS no o4gt2o21, (fls. o0B) e o

Parecer Jurídico no 8612021(fls. 09/12), os quais corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente,

Claudinei Marques
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Ato Legislativos
Casa Civil
Florianópolis - SC

Fls.

âçôo,

ol

(Ì/



Wffi CC)tvI, ÜE ËDL'CÁÇÃ(ì,
(:lll.r{ J RÂ Ii I)ì:-\P()R-ï()

DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10428.312019 para a Senhora Deputada Luciane Carminatti, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2021


